
DECRETO  Nº 30.135/2016

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARAUCÁRIA,
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e atendendo o requerido
no Protocolo da SMGP Nº 3009 de 2016,

DECRETA

Art. 1º -Fica rescindido o contrato de trabalho da servidora abaixo relacionada:

Mat.Nome EmR.G.
12352 05/09/201685306766 SESP/PRSILVIA TAINA DA COSTA KAMINSKI

CAUSA: Fim Antecipado C.T.- Empregado  REGIME: Especial
SECRETARIA: SMED  CARGO: ATENDENTE INFANTIL "II"

Art. 2º -O presente Decreto, ressalvado o disposto no artigo 1º, entra em vigor nesta
data.

Prefeitura do Município de Araucária, 5 de setembro de 2016.

RUI SERGIO ALVES DE SOUZA
PREFEITO MUNICIPAL

JOSE JOVAL CONCEICAO
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GESTÃO DE PESSOAS
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